
 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

2 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para locação de software de gerenciamento legislativos e 
painel de votação eletrônica por aplicativo para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de João Lisboa (MA), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE P. UNIT. P. TOTAL 

1 
Prestação de serviço de locação de Software 
de Gerenciamento Legislativos e painel de 
votação eletrônica por aplicativo. 

MESES 5  11.500,00  57.500,00 

TOTAL 57.500,00 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de cinco meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS DO 
PODER LEGISLATIVO 

 O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos do Poder Legislativo 

deve atender o controle das funções da área legislativa da CONTRATANTE 

como, contemplando as fases de abertura de processos e documentos, 

tramitação eletrônica e arquivamento, todos assinados digitalmente, através de 

assinatura digital.  

 A solução deverá estar de acordo com a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – Lei que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

 As regras sobre coleta, armazenamento, tratamento e compartilhamento de 

dados pessoais observarão as disposições da Lei Federal 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, e outras normas correlatas.  

 A solução CONTRATADA não poderá limitar a quantidade de usuários.  

 A Empresa licitada deve possuir já no momento de sua contratação os módulos 

descritos no edital desenvolvidos em ambiente web, realizando o armazenamento 

de dados em Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBDR) em plataforma 

padrão SQL-ANSI (Structured Query Language – American National Standards 

Institute), cuja exigência, baseia-se em necessária flexibilidade dos sistemas de 

gestão a ser contratado de modo a permitir na eventual troca da metodologia de 

armazenamento dos dados, atendendo plenamente demanda futura, conforme 

detalhamento de funcionalidades exigido no presente objeto.  

 Permitir o armazenamento de informações históricas por tempo indeterminado. 
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 Os serviços associados ao suporte técnico, desenvolvimento e customização do 

software devem ser fornecidos pela própria empresa CONTRATADA, não sendo 

permitido subcontratação.  

 A CONTRATADA deverá permitir o acompanhamento de todas as etapas de 

configuração, instalação, migração, customização, funcionamento e manutenção 

do sistema pela equipe de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE.  

 A solução deverá seguir padrões de mercado que permita a migração para outras 

soluções desenvolvidas por outras empresas. Além disso, a empresa 

CONTRATADA deverá trabalhar em parceria, no período de migração entre as 

soluções, na eventual substituição da solução CONTRATADA. 

 O Módulo Portal Legislativo deverá conter uma API pública para consulta de 

processos legislativos, retornando os resultados das buscas, ordem do dia e as 

proposições com suas tramitações adjacentes em formato JSON ou XML que 

possibilite integração com o Sistema Eletrônico de Registro e de Exibição de 

Votação ou com serviços externos que precisam consumir as informações.  

 No Módulo Portal Legislativo as proposições poderão ser exportadas em formato 

JSON ou XML contendo a Ementa ou assunto, Espécie, Número, Ano, Situação 

Atual, Última Tramitação, Proponente(s), link para redação original e link para 

publicação da proposição. 

 O Sistema deverá gerar dinamicamente um arquivo em formato intercambiável 

JSON ou XML contendo dados sobre a Ordem do Dia desejada Possibilitando a 

leitura pelo Sistema Eletrônico de Registro e de Exibição de Votação, contendo 

informações como Número, ano, ementa, proponente, sobre as proposições 

destinadas à tramitar no dia em questão. 

2.2. DA ELABORAÇÃO E ENVIO DE PROPOSIÇÕES  

 Deve permitir a elaboração de proposições eletrônicas a todos os autores 

legalmente admitidos, cadastrando as seguintes informações: tipo, ementa e, no 

caso de proposição acessória, a matéria vinculada, além do uso do modelo de 

texto correspondente, caso haja;  

 O Sistema deverá ser capaz de categorizar e emitir relatórios das proposições 

conforme parâmetros estabelecidos pelas áreas técnicas no momento da 

implementação da solução;  

 Possuir funcionalidades nativas para que o usuário gere o documento inicial, 

baseado em modelos preexistentes, edite seu conteúdo ou possibilite o upload de 

um arquivo PDF existente em seu computador, e assine o arquivo PDF 

eletronicamente;  

 Todas essas rotinas devem ser executadas utilizando-se tão somente o 

navegador de Internet do usuário.  

 Permitir o cadastramento de coautores durante a elaboração da proposição, 

disponibilizando-a a estes para aposição das assinaturas eletrônicas. Deve ser 

exibida ao autor a informação quanto à aposição de assinatura de cada um dos 

coautores;  

 No caso da elaboração de proposições acessórias, permitir ao autor designar o 

tipo, número e ano da matéria principal já existente no sistema;  
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 Ao enviar uma proposição eletrônica assinada, o sistema deve gerar um código 

de autenticidade a partir do arquivo assinado digitalmente, de modo que qualquer 

alteração posterior no conteúdo desse arquivo resulte na mudança de seu 

respectivo código, como garantia de integridade e inviolabilidade;  

 Após o envio de cada proposição eletrônica, o sistema deve emitir ao autor um 

comprovante contendo os dados básicos do documento, bem como o código do 

documento assinado; 

 No módulo de elaboração de proposições, disponibilizar ao autor consulta às 

proposições de sua autoria, separando as que estiverem em situação de 

rascunho, enviadas e devolvidas, com recursos para filtragem por tipo, assunto, 

data de envio devolução e status de incorporação;  

 A incorporação da proposição eletrônica ficará sujeita a análise prévia quanto a 

legalidade, temporalidade e formalidade, de acordo com os critérios 

estabelecidos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara 

Municipal e demais normas correlatas;  

 Enquanto uma proposição eletrônica não estiver em revisão textual ou não tiver 

sido incorporada como matéria, o autor poderá retomá-la, através de 

funcionalidades específica, para eventuais alterações ou desistência de sua 

apresentação;  

 Após a incorporação da proposição eletrônica, com a devida autuação pelo 

departamento competente da Câmara, o sistema exibirá na listagem das 

proposições enviadas a matéria resultante e seu link para consulta;  

 Não deve permitir a exclusão de proposições eletrônicas já incorporadas ao 

processo legislativo, mas apenas aquelas devolvidas ou em elaboração 

2.3. DO RECEBIMENTO DE PROPOSIÇÕES 

 Acessível por usuários com perfil apropriado e cadastrados junto ao setor 

competente, para revisão textual, solicitação de assinatura, incorporação ou 

devolução de proposições eletrônicas.  

 Exibir aos usuários deste módulo as listagens das proposições com filtros por 

data de envio, data de incorporação, tipo, descrição e autor.  

 Ao visualizar uma proposição eletrônica, deve exibir todos os dados de seu 

cadastro, a visualização do documento assinado digitalmente e outra versão do 

texto em formato editável, sendo possível as seguintes ações do usuário: realizar 

revisão textual, gerar o PDF, solicitar assinatura, incorporar ou devolver ao autor.  

 No caso de devolução, deverá dispor de campos para justificativa da devolução e 

eventuais observações, além de permitir que o usuário responsável revise o texto 

editável da proposição ou nele faça anotações necessárias para que o autor 

corrija sua proposição, refaça os procedimentos de geração e assinatura do 

arquivo PDF e proceda ao reenvio da proposição.  

 Após prévia verificação do cumprimento de requisitos básicos de formalidade, 

legalidade e temporalidade da proposição e autenticidade da(s) assinatura(s) 

digital(is) aposta(s), o usuário responsável poderá incorporar a proposição 

eletrônica como processo legislativo, por meio de funcionalidade específica.  

 A funcionalidade de incorporação de proposição eletrônica criará 

automaticamente os registros derivados no sistema, criando protocolo e 
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designando-lhe um número sequencial, de acordo com tipo e ano, obtendo os 

dados básicos da proposição, como tipo, autoria, ementa e código de validação, 

dispensando o operador de qualquer redigitação de dados.  

 Deve também incluir uma tramitação inicial no respectivo processo legislativo, 

com origem, destino e status preestabelecidos. Para ciência desse procedimento, 

o sistema deverá enviar um e-mail automático ao autor da proposição eletrônica. 

No caso de matéria acessória, a proposição eletrônica será vinculada à 

respectiva matéria principal.  

2.4. A TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA 

 O sistema deve dispor de módulos específicos para tramitação eletrônica de 

matérias legislativas, entre unidades e usuários do sistema;  

 Deve preencher e registrar automaticamente os dados de unidade e usuário de 

origem, com base no usuário autenticado, e prazo de tramitação, com base no 

status selecionado, caso possua; 10.16.3.Deve possuir função para criação de 

pendências automáticas a serem resolvidas por trâmites respectivos 

subsequentes, como por exemplo: aguardando protocolo, parecer do jurídico, 

comissões, etc.;  

 Deve possuir função para tramitação em lote de matérias sob responsabilidade 

do usuário;  

 Deve dispor de mecanismos de segurança que garantam a integridade das 

tramitações eletrônicas;  

 Possuir funcionalidade para anexação de documentos acessórios em processos, 

cujo destino atual corresponda a uma unidade vinculada ao usuário autenticado, 

independentemente da anexação de arquivos no despacho. 

2.5. DO CONTROLE DE PRAZOS 

 Sistema deverá controlar os prazos das tramitações dos processos legislativos 

pelas seguintes questões: regime de tramitação, espécie, prazo para resolução 

da pendência, trâmite que irá gerar a pendência e trâmite que resolve a 

pendência;  

 O sistema deverá alertar para o usuário em sua tela inicial os prazos que estão 

correntes, e alertar com cores diferenciadas os prazos que se esgotarão em até 3 

dias, e os prazos que se esgotam hoje ou já se esgotaram;  

 Na lista de tramitações dos processos legislativos deverá ser indicado junto do 

nome da tramitação se o prazo dela está pendente. 

2.6. MÓDULO GABINETE DOS VEREADORES E PRESIDÊNCIA: 

 Permitir o cadastramento de suas proposições no sistema que poderão, a partir 

do protocolo, ficarem automaticamente disponibilizadas no sistema da 

CONTRATANTE;  

 Permitir inserir a informação de georreferenciamento da proposição, posicionando 

pontos no mapa sobre onde se refere a proposição, bem como vinculação de 

quais bairros;  

 Caso o Vereador seja Líder da Bancada estará autorizado a cadastrar 

proposições de sua bancada.  
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 Caso o Vereador faça parte da Mesa Diretora o seu usuário poderá cadastrar 

proposições como Mesa Diretora;  

 O Vereador pode consultar a tramitação de todos os projetos que competem o 

seu nível de acesso.  

 Possibilidade de antes de cadastrar uma proposição, salvar no modo “rascunho” 

ou “não publicada” para que possa ser feita a conferência antes do 

cadastramento da informação no sistema; 

 A Proposição poderá ter outros proponentes que não os autorizados no nível de 

acesso do usuário, desde que haja primeiramente um proponente relacionado ao 

usuário. As proposições que possuam múltiplos proponentes devem ficar 

automaticamente relacionadas às páginas e áreas dos módulos Gabinete dos 

proponentes relacionados;  

 O Módulo deverá possuir a possibilidade de o Vereador efetuar a assinatura 

eletrônica do texto original e seus anexos após cadastrar uma proposição no 

sistema, bem como dos pedidos de retirada de projeto, substitutivo e outros 

trâmites que estejam disponíveis. 

2.7. MÓDULO DIRETORIA LEGISLATIVA  

 Os usuários responsáveis pelo acesso no Módulo Diretoria Legislativa poderão 

cadastrar proposições que não tenham sido cadastradas no sistema devido a 

falhas que possam ter ocorrido no módulo Gabinete dos Vereadores e 

Presidência, ou em casos de adversidades, sendo necessária a publicação da 

proposição digitalizada em anexo.  

 O usuário poderá inserir a informação de georreferenciamento nas proposições, 

posicionando pontos no mapa sobre onde se refere a proposição, bem como 

vinculação de quais bairros; 

 Os usuários responsáveis pelo acesso no Módulo Diretoria Legislativa irão efetuar 

o protocolo das proposições cadastradas pelos usuários do módulo Gabinete dos 

Vereadores e Presidência e Bancada, devendo haver um método fácil e prático 

para que com uma informação disponível na proposição original seja efetuado o 

processo do protocolo sem que seja necessário o preenchimento de todos os 

campos como no caso do Cadastramento de Proposições realizadas fora do 

sistema;  

 O Módulo Diretoria Legislativa poderá cadastrar proponentes não cadastrados 

anteriormente a qualquer momento, inclusive Comissões e Frentes 

Parlamentares (cujos usuários vinculados deverão ser vinculados pelo módulo 

Administrador), e o proponente cadastrado deverá ser exibido nas próximas 

vezes;  

 O Sistema deverá gerar automaticamente uma proposta de Ata gerada nas 

tramitações efetuadas pelo módulo Plenário na data em questão, que poderá ser 

editada antes de sua publicação;  

 O Módulo Diretoria Legislativa poderá anexar, listar e editar a Ata em PDF num 

espaço específico, onde seja necessário descrever de qual data se refere, ou 

outra identificação, e os arquivos sejam exibidos agrupados por ano no Portal 

Legislativo;  
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 O Módulo Diretoria Legislativa permitirá listar, gerar e editar Ordens do Dia de 

forma dinâmica a partir dos processos encaminhados à plenário na data, 

organizando de forma simplificada. A Ordem do Dia que após gerada deverá 

estar em formato que o usuário ao clicar nos itens da pauta (proposições) possa 

ser remetido à proposição respectiva;  

 Os usuários do modo Diretoria Legislativa terão acesso a todas proposições no 

sistema, podendo realizar buscas diversas, além de buscas específicas à seu 

nível de acesso como sobre proposições que encontram-se: aguardando 

encaminhamento pela Diretoria Legislativa, aguardando protocolo na Diretoria 

Legislativa, aguardando encaminhamento ao executivo, aguardando 

encaminhamento ao destinatário, aguardando deferimento, aguardando sanção 

do executivo, aguardando resposta do executivo, agendadas para apreciação em 

plenário na data desejada, aguardando pareceres, e outras situações que sejam 

necessárias mediante o Regimento Interno da Casa e/ou demais normas 

correlatadas e as necessidades específicas para o bom funcionamento da 

Diretoria Legislativa;  

 Somente os usuários do modo Diretoria Legislativa podem alterar as ementas de 

proposições, a espécie e o número delas após publicadas, para correção de 

erros;  

 Os usuários do Módulo Diretoria Legislativa poderão anexar arquivo às 

tramitações que sejam necessários a disponibilização de arquivo;  

 Somente os usuários Modo Diretoria Legislativa irão contar com acesso à um 

subsistema de gestão dos Ofícios, integrado ao sistema principal, para que possa 

ser gerado novos ofícios a partir de modelos definidos previamente, listar, editar, 

listar proposições relacionadas ao ofício e imprimir o ofício, sempre com as 

informações de segurança no rodapé e cabeçalho padrão;  

 Os ofícios cadastrados pelo sistema poderão ser auferidos a sua veracidade e 

integridade a partir dos mesmos métodos de segurança para validação de 

integridade de outros textos;  

 No módulo de criar nova proposição espécie ATA para Diretoria Legislativa terá 

um recurso que possibilite ditar via microfone o texto a ser compreendido e 

escrito automaticamente, podendo ser corrigido o texto escrito pelo computador. 

2.8. MÓDULO PLENÁRIO  

 Possibilidade de visualizar e criar a ordem do Dia, de forma diferenciada, com um 

andamento sequencial nas tramitações em pauta, podendo tramitar as 

proposições e automaticamente ser encaminhado ao próximo expediente, 

podendo também retornar à proposição recém tramitada para efetuar outra 

tramitação adicional, baseado no workflow pré-definido no sistema. 

2.9. APLICATIVO DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA - SISTEMA ELETRÔNICO DE 
REGISTRO E DE EXIBIÇÃO DE VOTAÇÃO  
2.9.1 MÓDULO ADMINISTRATIVO  

 Permitir o cadastro, a edição e a exclusão de vereadores e suplentes.  

 Permitir o cadastro, a edição e a exclusão de administradores e operadores do 

sistema.  
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 Permitir o cadastro, a edição e a exclusão de partidos políticos.  

 Gerar histórico público ou não das votações e presença de vereadores em tempo 

real acompanhando a sessão plenária. 

 Após o encerramento de uma votação de um processo legislativo, o sistema 

deverá ser capaz de integrar com o sistema legislativo e automaticamente 

vincular na tramitação do processo legislativo com a possibilidade de a população 

visualizar o resultado da votação.  

 Permitir a importação e exportação de dados e resultados a outros sistemas da 

casa legislativa. 

2.9.2 MÓDULO VEREADORES:  

 Permitir a visualização de todas as “Sessões (Ordens)” cadastradas na Câmara.  

 Permitir a visualização da Ordem do Dia.  

 Permitir a visualização todos os tipos de expedientes legislativos, a qualquer 

momento (mesmo durante a sessão).  

 Permitir visualizar em PDF os documentos que estão relacionados à Ordem do 

Dia.  

 Permitir a inscrição no sorteio eletrônico para uso da palavra de vereadores e 

bancadas.  

 Permitir a votação eletrônica dos expedientes legislativos. 

 Permitir a votação eletrônica dos expedientes por sistema biométrico em 

hardware que comporte essa opção (tablets/celulares/mobiles)  

 Permitir a confirmação de presença (quórum da sessão) por sistema biométrico 

em hardware que comporte essa opção (tablets/celulares/mobiles) 26.3.9. 

Permitir a votação eletrônica dos expedientes por sistema por senhas (PIN).  

 Permitir a confirmação de presença (quórum da sessão) por sistema por senhas 

(PIN).  

 Permitir a troca do voto antes do encerramento da votação.  

 Permitir a visualização em módulo leitura dos expedientes legislativos sem a 

possibilidade de antecipação de voto.  

 Permitir a votação eletrônica dos expedientes legislativos onde os votos seguirão 

somente em contagem numérica no painel de votação com a possibilidade de 

identificação da votação por vereador no relatório final.  

 Permitir a pré-inscrição nos expedientes de uso de palavra.  

 Permitir o pedido do uso da palavra de a qualquer momento durante a sessão.  

 Permitir a visualização dos painéis utilizados no plenário.  

 Possibilidade de acionar, via aplicativo de votação, o sistema Zoom meeting de 

virtualização das sessões plenárias de modo automático. 

2.10. MÓDULO PAINEL DE VOTAÇÃO:  

 O sistema deve ter um modo de painel que permita a população acompanhar 

todos os acontecimentos da sessão em tempo real.  

 Permitir a visualização do voto de cada vereador e do resultado da votação 

nominal (onde conste a foto, o nome e o partido de cada votante) ou não, bem 

como informação de tempo de fala e quem está utilizando a tribuna (palavra). 
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Permitir a visualização do controle do uso da palavra de vereadores e convidados 

(cronômetros).  

 Permitir a visualização do controle do uso da palavra no “ à parte” de vereadores.  

 Permitir a alteração de fundo em reverso “Black” das cores do painel.  

 Permitir a visualização da presença dos vereadores.  

 Permitir a visualização de todos os expedientes de inscrição de uso da palavra. 

 A CONTRATADA deve fornecer em modo de Comodato TV SMART de 55 

polegadas, com suporte para parede ou Teto, para ser utilizada como painel nas 

sessões no plenário da Câmara Municipal.  

2.11. MÓDULO RELATÓRIOS  

 Permitir que seja extraído relatórios das votações das sessões.  

 Permitir que seja extraído relatório de ausências no momento da votação.  

 Permitir que seja extraído relatórios de presença das sessões.  

2.12. APLICATIVO MOBILE DE VOTAÇÃO  

 Versão ANDROID e IOS. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], 
conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 
Subcontratação 
5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1 O prazo de execução do objeto é imediato, contado do recebimento da “Ordem de 
Serviço”, conforme as necessidades da administração. 
6.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que 
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
Materiais a serem disponibilizados 
6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades suficientes a atender a demanda exigida, promovendo sua 
substituição, quando necessário. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução. 
7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
7.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
7.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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7.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
7.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.11. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
7.12. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 
7.13. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada. 
7.14. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
7.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
7.16. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada. 
7.17. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
7.18. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  
7.19. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 
Fiscalização Administrativa 
7.20. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
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7.20.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
7.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
7.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
7.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
7.26. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
7.27. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.2.1 não produzir os resultados acordados, 
8.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
8.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
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8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dois dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 
22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
8.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
8.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
8.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
8.8.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
8.8.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 
contrato. 
8.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
8.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
8.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
8.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
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Liquidação 
8.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.16.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
8.17.1. o prazo de validade; 
8.17.2. a data da emissão; 
8.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.17.5. o valor a pagar; e 
8.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
8.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
8.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
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8.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
8.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 
Global, nos moldes do que preconiza o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/21. 
Regime de execução 
9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Exigências de habilitação 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.  
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Qualificação Econômico-Financeira 
9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 
9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
9.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
9.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
9.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped. 
9.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 
mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
9.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO LEGISLATIVOS. 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, 
prevista para o exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 
 
01.031.0001.2-001 – Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
 
 

João Lisboa (MA), 12 de setembro de 2024. 
 
 

________________________________________ 
FRANCISCO ASSIS SANTOS MELO 

Secretário Administrativo 
Portaria nº 01/2023 

 
APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 

descrito no referido documento. 
 

_____________________________________ 
RONNIE VON LUÍS RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


